
--
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

MATO GROSSO 

DECRETO N2 "} JoE LI) DE DEZEMBRO DE 1. 980 = 

- DISPÕE SÔBRE ABERTURA DE CR~DITO ESPECIAL = 

WILMAR PERES DE FARIAS, Prefeito Muni 

cipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribu'i -
,.. 

çoes , e , 

C NSIDERANDO :- o que disp~e o Ar2 , 202 . da lei Municipal n2,706 de 22.. 

de Setembro de 1. 980, e face "aos pa9amentos ' que ser4o ef~ 

tua dos, 

D E C R E T A :-

Art2 • 12 - Fica aberto o Cr~dito Suplementar no valor de Ci-$. 1.000.000,00' 

( Hum Milh;o de Cruzeiros), para abertura da Dotaç~o Orçament~-

rta:-

SECRETARIA DE FINANÇAS 

03-ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
08- ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
035-PARTICIPAÇÃO SOCIETÃRIA 
4 , 2,6.0- Constitu'iç;o ou Aumento de Capital de Empresas Comerci

ais ou Financeiras 

1085-PARTE DE INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL A " CODEBARRA " 
. . . 

A-Ctº. 2º- Para cobertura do Crédito acima ser~o usudos recursos de "Supers_ 

vit" da Receita de Rubrica 1419. 00 . 00 1 posto TerritÓrial Rural' 

de igual valor. 

Art2, 32 - Revogadas as disposiç~es em contrário, este Decreto entrará em 
. ,.. 

vigor na data de sua publacaçao. 

GABINETE DO PREFEITO UNICIPAL 

Barra· do · Garças, 15 de Dezembro de 1.980 

WI LMAR PER \/)É"' FARIAS 

·· prefeito Municipal 


